
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
SECRETARIA EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE AQUISIÇÕES

COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE LICITAÇÃO
ASSESSORIA CLIC

 
1. Trata da análise dos documentos de habilitação foram apresentados pela
empresa FOURMAQ SOLUÇÕES EM AGRONEGOCIOS , inscrita no CNPJ nº
30.698.208/0001-97, para os itens 12, 13, 17 e 18,  para fins de habilitação no
âmbito do Pregão Eletrônico nº 90024/2025.
2. Os documentos de habilitação- Documento de Habilitação - FOURMAQ
(49819965, 49819971, 49848969 e 49849001) fora encaminhada através
d o Despacho 51 (49849018) para análise pelos membros da Equipe de
Planejamento da Contratação. 
3. Portanto, cabe à EPC, dada a expertise e o conhecimento técnico acerca
do objeto em comento, na fase de habilitação, realizar a declaração de Habilitação
ou Inabilitação quantos aos requisitos técnicos elencados nos item 4 e subitens, item
5 e subitens e  itens 9.21 a  9.36 do Termo de Referência - Anexo I do Edital do
Pregão em tela (Edital 48875896/ Edital e Anexos (48875943)
4. A EPC, se manifestação manifestou através do Despacho 7 e 8 
(49863355 e 49870774).
5. Considerando os argumentos técnicos trazidos pela EPC, o Pregoeiro
(Agente de Contratação), decide: 

a)NA HABILITAÇÃO: conforme item 9 do Edital de Licitações e seus
anexos , INABILITAR a empresa FOURMAQ SOLUÇÕES EM
AGRONEGOCIOS, inscrita no CNPJ nº 30.698.208/0001-97 com fulcro
na análise da Equipe de Planejamento da Contratação, no âmbito do
Pregão Eletrônico nº 90024/2025 para os itens 12 e 13,
podendo ser depreendida dos seguintes excertos, constante na
CONCLUSÃO: 

CONCLUSÃO: 
"Diante da análise exposta, entende-se, no que se refere aos aspectos de
competência da EPC e nos termos delineados acima, que a empresa
FOURMAQ SOLUÇÕES EM AGRONEGOCIOS. Não está habilitada para os
itens 12 e 13 .
 

b)NA HABILITAÇÃO: conforme item 9 do Edital de Licitações e seus
anexos , INABILITAR a empresa FOURMAQ SOLUÇÕES EM
AGRONEGOCIOS, inscrita no CNPJ nº 30.698.208/0001-97 com fulcro
na análise da Equipe de Planejamento da Contratação, no âmbito do
Pregão Eletrônico nº 90024/2025 para os itens 17 e 18,
podendo ser depreendida dos seguintes excertos, constante na
CONCLUSÃO:

CONCLUSÃO:
"Diante da análise exposta, entende-se, no que se refere aos aspectos de

Decisão - INABILITAÇÃO - FOURMAQ - Itens 12, 13, 17 e 18 (49869177)         SEI 21000.042507/2025-77 / pg. 1

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


competência da EPC e nos termos delineados acima, que a empresa
FOURMAQ SOLUÇÕES EM AGRONEGOCIOS. Não está habilitada para os
itens 17 e 18" .
 
 
 

Atenciosamente, 
Brasília, na data da assinatura eletrônica. 

 

 
EDSON MARQUES FILHO

Agente de Contratação/Pregoeiro
Despacho Decisório 7 (44388228)
Portaria SPOA/MAPA nº 927/2025

Documento assinado eletronicamente por EDSON MARQUES FILHO,
Pregoeiro(a), em 29/01/2026, às 08:56, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código
verificador 49869177 e o código CRC 1DD28098.

Referência: Processo nº 21000.042507/2025-77 SEI nº 49869177
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